LEI N.º 5.107 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001

Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da Lei 2.940/92, autorizando o pagamento do décimo terceiro salário às viúvas dos ex-servidores

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da Lei 2.940/92, com a seguinte redação:


“Art. 1º - (...)


Parágrafo único – Será concedido, no mês de dezembro, às viúvas de ex-servidores, o décimo terceiro salário, no valor correspondente ao GHI 1, do Plano de Cargos e Salários do Município”.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de dezembro de 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

